
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Assuntos Sociais

EMENDA N° 0.1 /2014 (MODIFICATIVA) .- C£S ~

Do Senhor Deputado Evandro Garla

Ao Projeto de Lei NO 1.537, de 2013,
que "Inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal o Festival
de Música Estudantil".

Dê-se ao artigo lOdo Projeto de Lei 1.5370/2013 a seguinte redação:

"Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos do Distrito
Federal o Festival de Música Estudantil, realizado no Distrito Federal
anualmente no mês de agosto."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa se justifica pelo fato de que há erro no
artigo 10 ao mencionar Festival de Música Infantil, devendo, em verdade ser
Festival de Música Estudantil, até mesmo porque na Ementa e em toda a
justificativa do projeto é tratado como Estudantil.
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